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TERMO DE DILIGÊNCIA

52ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

	AUTOS:
	2002.00.00.000687-7

	AÇÃO:
	EMBARGOS À EXECUÇÃO

	EMBGTE:
	NOME DO EMBARGANTE

	EMBGDA:
	NOME DA EMBARGADA


NOME DO PERITO, no exercício da função de Perito Judicial nomeado nos autos acima identificados, em conformidade com o disposto no art. 429 do Código de Processo Civil, vem solicitar à embargante, as informações/documentos abaixo relacionados, por serem necessários e imprescindíveis para a resposta dos quesitos deferidos na solução da prova pericial contábil, sendo:

1) Livros Diário e Razão, devidamente registrados, com a escrituração contábil relativa aos anos de 1993 a 1995;

2) Plano(s) de Contas utilizados para a escrituração contábil;

3) DCTFs originais e retificadoras relativas aos anos de 1993 a 1995;

4) DIPJ relativa aos anos-base de 1993, 1994 e 1995 (exercícios de 1994, 1995 e 1996);

5) DARFs de recolhimento dos tributos relacionados nas DCTFs do período, principalmente imposto de renda e contribuição social;

6) Planilhas de compensação de tributos ou controles internos equivalentes, se houver.

Os documentos/informações deverão ser apresentados ao Perito nos próximos 5 (cinco) dias, face às necessidades de realização e elaboração do Laudo Pericial, evitando prejuízos à continuidade do processo judicial.

Em sendo necessárias outras informações ou documentos durante o exame pericial, esse Perito mantém a possibilidade de solicitá-los durante o desenvolvimento dos trabalhos. Também serão necessárias fotocópias de documentos, a serem solicitadas pelo Perito no momento da análise documental. Os documentos originais serão coletados e devolvidos à empresa, mediante protocolo, após a conclusão dos levantamentos periciais.

Para os devidos fins, lavro o presente Termo de Diligência, para que valha na melhor forma do direito, com sustentação no Código de Processo Civil, art. 429 (Para o desempenho de suas funções, podem o perito e os assistentes técnicos utilizarem-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, fotografias e outras quaisquer peças).
Curitiba, 20 de maio de 2009.

     NOME DO PERITO JUDICIAL

             CO.CRC PR- 033333/O-3

              Perito Contador

                   CPF 111.111.111-11

Nome do Perito Judicial

Rua da Perícia , 444

CEP - Cidade

Telefone: (0xx41) – 3552-2266
NOME DO PERITO JUDICIAL


Perito Contador


CPF 111.111.111-11


CRC-PR CO 033333/O-3








Recebido em ____/____/_____


Por: ______________________________


Assinatura: ________________________


Documento: ________________________








